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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Portaria: 
 
PT N° 508/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, e CONSI-
DERANDO a Lei nº 14.640, de 31 de julho de 
2023 que institui o Programa Escola em Tem-
po Integral; e altera a Lei no 11.273, de 6 de 

fevereiro de 2006, a Lei no 13.415, de 16 de 
fevereiro de 2017, e a Lei no 14.172, de 10 de 
junho de 2021; CONSIDERANDO a Portaria 
ME nº 1.495, de 02 de agosto de 2023 que 
dispõe sobre a adesão e a pactuação de me-
tas para a ampliação de matrículas em tempo 
integral no âmbito do Programa Escola em 
Tempo Integral e dá outras providências, RE-
SOLVE: Art. 1º – DESIGNAR, Equipe Técnica 
para acompanhamento, implementação e 
continuidade do Programa Escola em Tempo 
Integral no Município de Itaboraí, sob a coor-
denação do primeiro membro, como segue: 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

NOME MATRÍCULA CPF 

Marcilene de Souza Ignácio Vitório 23811 XXXXXX.737-33 

Aline Salucci Nunes 22803 XXXXXX.487-09 

Vivian dos Reis Ramos 7690 XXXXXX.767-01 

Helisa da Silva de Freitas Menezes 51017 XXXXXX.497-33 

Carlos Vinícius Duarte Viana Cardozo 31175 XXXXXX.527-24 

Claudia Teixeira Pereira Lopes 0271 XXXXXX.407-80 

Letícia Carmmem Costa Canela 46885 XXXXXX.077-60 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir 
de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
contar de 08 de março de 2024. Itaboraí, 15 de 
março de 2024. MARCELO DELAROLI - Pre-
feito Municipal 
 
PT n.º509/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, THIAGO SANTOS DE CARVALHO, 
CPF: XXX-XXX-317-00, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º510/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
15/3/2024, CARMEM LUCIA RODRIGUES 
GOULART, CPF: XXX-XXX-057-81, Cargo: 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo 
CC-07 - SECRETARIA  DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º511/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, MARCIA CRISTINA SANTOS MA-
GALHÃES, CPF: XXX-XXX-757-70, Cargo: 
ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º512/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2024, JANE DA SILVA ALVES, CPF: XXX-
XXX-167-90, Cargo: ASSESSOR EXECUTI-
VO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA  DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º513/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
15/3/2024, ISIS MARIA LUZ RODRIGUES, 
CPF: XXX-XXX-817-07, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º514/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2024, WALLAF DA SILVA DA COSTA, 
CPF: XXX-XXX-887-19, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 03/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 

SECRETARIAS 
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inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir os servidores RENAN BAR-
BOSA SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. 48.157 e  MÁRCIO VINÍCIUS ROCHA 
SALDANHA ocupante de cargo público, mat. 
48.155 e designar o servidor THIAGO DIAS 
TRUGILHO, ocupante de cargo público, mat. 
nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76 para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO do Proces-
so nº 4079/2022, contrato SEMOB nº 57/2023, 
relativo a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRE-
NAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO URBANA 
NO BAIRRO AREAL I, e permanece a servido-
ra PAULA FRANCIANE BELMON DE ALMEI-
DA CÂNDIDO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.357, CPF: xxx.xxx.717-09 na função 
de FISCAL DE CONTRATO conforme a Reso-
lução SEMOB 06/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar o servidor VINÍCYUS MON-
TEIRO VELOSO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 54.647 CPF: xxx.xxx.627-08 para exer-
cer a função de fiscal substituto. 
Art. 2° - Designar a servidora MARINA DE 
GOÍS PEREIRA DE JESUS, matricula 
nº.  44.915, CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO decor-
rente do processo nº 4079/2022, contrato SE-
MOB nº 57/2023, relativo a PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALI-
ZAÇÃO URBANA NO BAIRRO AREAL I, nos 
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº. 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora PAULA FRANCIANE 
BELMON DE ALMEIDA CÂNDIDO, ocupante 
de cargo público, mat. nº 47.357, CPF: 
xxx.xxx.717-09, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 08 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 04/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir os servidores RENAN BAR-
BOSA SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. 48.157 e  MÁRCIO VINÍCIUS ROCHA 
SALDANHA ocupante de cargo público, mat. 
48.155 e designar o servidor THIAGO DIAS 
TRUGILHO, ocupante de cargo público, mat. 
nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76 para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO do Proces-
so nº 4079/2022, contrato SEMOB nº 58/2023, 
relativo a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRE-
NAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO URBANA 
NO BAIRRO AREAL II, e permanece a servi-
dora PAULA FRANCIANE BELMON DE AL-
MEIDA CÂNDIDO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.357, CPF: xxx.xxx.717-09 na função 
de FISCAL DE CONTRATO conforme a Reso-
lução SEMOB 08/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar o servidor VINÍCYUS MON-
TEIRO VELOSO, ocupante de cargo público, 
mat. nº 54.647 CPF: xxx.xxx..627-08 para 

exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2° - Designar a servidora MARINA DE 
GOÍS PEREIRA DE JESUS, matricula 
nº.  44.915, CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO decor-
rente do processo nº 4079/2022, contrato SE-
MOB nº 58/2023, relativo a PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALI-
ZAÇÃO URBANA NO BAIRRO AREAL II, nos 
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº. 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora PAULA FRANCIANE 
BELMON DE ALMEIDA CÂNDIDO, ocupante 
de cargo público, mat. nº 47.357, CPF: 
xxx.xxx.717-09, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 08 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 05/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir o servidor RENAN BARBOSA 
SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. 48.157 e designar o servidor ROBSON 
LOPES SILVEIRA, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.538, CPF xxx.xxx.587-20 para exer-
cer a função de FISCAL DE CONTRATO do 
Processo nº 31/2022, contrato SEMOB nº 
01/2023, relativo a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA  CONSTRU-
ÇÃO DE CENTRO DE LUTAS E ARTES MAR-
CIAIS, e permanece o servidor JONATHAS 
ALVES SODRÉ, ocupante de cargo público, 
mat. nº 47.573, CPF: xxx.xxx.867-81 na função 
de FISCAL DE CONTRATO, e na ausência 
justificada deste, permanece a servido-
ra Mariana Bandeira Mota Cardozo, ocupante 
de cargo público, mat. nº 45.113, CPF: 167 
xxx.xxx.397-81 para exercer a função de fiscal 
substituto, conforme a Resolução SEMOB 
10/2023. 
Art. 2° - Designar a servidora MARINA DE 
GOÍS PEREIRA DE JESUS, matricula 
nº.  44.915, CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO decor-
rente do processo nº 31/2022, contrato SE-
MOB nº 01/2023, relativo à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE LUTAS E 
ARTES MARCIAIS, nos termos do art. 6º do 
Decreto Municipal nº. 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor JONA-
THAS ALVES SODRÉ, ocupante de cargo 
público, mat. nº 47.573, CPF: xxx.xxx.867-81, 
para exercer a função de GESTOR SUBSTI-
TUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 

300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 12 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 06/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir o servidor RENAN BARBOSA 
SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. 48.157 e designar os servidores ROB-
SON LOPES SILVEIRA, ocupante de cargo 
público, mat. nº 53.538, CPF: xxx.xxx.587-20 e 
JONATHAS ALVES SODRÉ, ocupante de 
cargo público, mat. nº 47.573, CPF: 
xxx.xxx.867-81 para exercerem a função de 
FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
33/2022, contrato SEMOB nº 86/2022, relativo 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA  CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO ESPORTI-
VO, e na ausência destes, designar a servido-
ra EVELYN DA COSTA FONSECA MATTOS, 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.074, 
CPF: xxx.xxx.337-71 para exercer a função de 
fiscal substituto. 
 Art. 2° - Designar a servidora MARINA DE 
GOÍS PEREIRA DE JESUS, matricula 
nº.  44.915, CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO decor-
rente do processo nº 33/2022, contrato SE-
MOB nº 86/2022, relativo a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA  CONSTRUÇÃO DE 
GINÁSIO ESPORTIVO, nos termos do art. 6º 
do Decreto Municipal nº. 300/2023, e na au-
sência justificada deste, designar o servidor 
ROBSON LOPES SILVEIRA, ocupante de 
cargo público, mat. nº 53.538, CPF: 
xxx.xxx.587-20, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes 
Art. 4º -Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 12 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 07/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir os servidores RENAN BAR-
BOSA SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. 48.157 e  THAUAN PARAGUASSU ARA-
ÚJO MARINS DA SILVA  ocupante de cargo 
público, mat. 50.081, CPF: xxx.xxx.067-80, 
designar o servidor ROBSON LOPES SILVEI-
RA, ocupante de cargo público, mat. nº 53.538, 
CPF: xxx.xxx.587-20 para exercer a função de 
FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
1201/2023, contrato SEMOB nº 87/2023, relati-
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vo a REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL 
JOÃO CAETANO, e permanece o servidor 
THIAGO DIAS TRUGILHO, ocupante de cargo 
público, mat. nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76 
na função de FISCAL DE CONTRATO confor-
me a Resolução SEMOB 15/2023, e na ausên-
cia justificada deste, designar o servi-
dor THAUAN PARAGUASSU ARAÚJO MA-
RINS DA SILVA, ocupante de cargo público, 
mat. nº 50.081, CPF: xxx.xxx.067-80 para 
exercer a função de fiscal substituto. 
 Art. 2° - Designar a servidora MARINA DE 
GOÍS PEREIRA DE JESUS, matricula 
nº.  44.915, CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO decor-
rente do processo nº 1201/2023, contrato SE-
MOB nº 87/2023, relativo a REFORMA DO 
TEATRO MUNICIPAL JOÃO CAETANO, nos 
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº. 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor THIAGO DIAS TRUGILHO, 
ocupante de cargo público, mat. nº 49.780, 
CPF: xxx.xxx.107-76, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 12 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 08/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Destituir os servidores RENAN BAR-
BOSA SIMÕES, ocupante de cargo público, 
mat. 48.157, e THAUAN PARAGUASSU ARA-
ÚJO MARINS DA SILVA ocupante de cargo 
público, mat. 50.081, designar os servidores 
THIAGO DIAS TRUGILHO ocupante de cargo 
público, mat. nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76 e 
THAUAN PARAGUASSU ARAÚJO MARINS 
DA SILVA ocupante de cargo público, mat. 
50.081, CPF: xxx.xxx.067-80 para exercerem a 
função de FISCAL DE CONTRATO do Proces-
so nº 27/2022, contrato SEMOB nº 87/2022, 
relativo a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DRE-
NAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO URBANA 
NO BAIRRO ITAMBI, e na ausência des-
te  designar a servidora PAULA FRANCIANE 
BELMON DE ALMEIDA CÂNDIDO, ocupante 
de cargo público, mat. nº 47.357, CPF: 
xxx.xxx.717-09 para a função de fiscal substi-
tuto. 
 Art. 2° - Designar a servidora MARINA DE 
GÓIS PEREIRA DE JESUS, matricula 
nº.  44.915, CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO decor-
rente do processo nº 27/2022, contrato SE-
MOB nº 87/2022, relativo a PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DRENAGEM PLUVIAL E SINALI-
ZAÇÃO URBANA NO BAIRRO ITAMBI, nos 
termos do art. 6º do Decreto Municipal nº. 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor THIAGO DIAS TRUGILHO, 
ocupante de cargo público, mat. nº 49.780, 
CPF: xxx.xxx.717-09, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 

exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes.  
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 12 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 10/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ROBSON LOPES 
SILVEIRA, ocupante de cargo público, mat. nº 
53.538, CPF: xxx.xxx.587-20, e a servidora 
PAULA FRANCIANE BELMON DE ALMEIDA 
CÂNDIDO, ocupante de cargo público, mat. nº 
47.357, CPF: xxx.xxx.717-09 para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO do Proces-
so nº 1644/2023, contrato SEMOB nº 05/2024, 
relativo a  PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA DE ACESSO A PRA-
ÇA DE PORTO DAS CAIXAS – ITABORAÍ/RJ, 
e na ausência justificada destes, designar o 
servidor JONATHAS ALVES SODRÉ ocupante 
de cargo público, mat. nº 47.573, CPF: 
xxx.xxx..867-81, para exercer a função de 
fiscal substituto. 
Art.2°- Designar a servidora MARINA DE GOÍS 
PEREIRA DE JESUS, matricula nº 44.915, 
CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer a função de 
GESTOR DO CONTRATO decorrente do pro-
cesso nº 1644/2023, contrato SEMOB nº 
05/2024, relativo a  PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
ACESSO A PRAÇA DE PORTO DAS CAIXAS 
– ITABORAÍ/RJ, nos termos do art. 6º do De-
creto Municipal nº 300/2023, e na ausência 
justificada deste, designar o servidor ROBSON 
LOPES SILVEIRA, ocupante de cargo público, 
mat. nº 53.538, CPF: xxx.xxx.587-20, para 
exercer a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 12 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 11/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor THIAGO DIAS 
TRUGILHO, ocupante de cargo público, mat. 
nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76, e o servidor 
ROBSON LOPES SILVEIRA, ocupante de 

cargo público, mat. nº 53.538, CPF 
xxx.xxx.587-20 para exercer a função de FIS-
CAL DE CONTRATO do Processo nº 
2016/2023, contrato SEMOB nº 07/2024, relati-
vo a  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTA-
LAÇÃO DE SOM E ACÚSTICA, CENOTÉCNI-
CA, ILUMINAÇÃO CÊNICA E PREVENÇÃO E 
COMBATE DE INCÊNDIO E PÂNICO DO 
TEATRO MUNICIPAL JOÃO CAETANO, e na 
ausência justificada destes, designar o servi-
dor THAUAN PARAGUASSU ARAÚJO MA-
RINS DA SILVA ocupante de cargo público, 
mat. nº 50.081, CPF: xxx.xxx.067-80, para 
exercer a função de fiscal substituto. 
Art.2°- Designar a servidora MARINA DE GOÍS 
PEREIRA DE JESUS, matricula nº 44.915, 
CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer a função de 
GESTOR DO CONTRATO decorrente do pro-
cesso nº 2016/2023, contrato SEMOB nº 
07/2024, relativo a  EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE INSTALAÇÃO DE SOM E ACÚSTI-
CA, CENOTÉCNICA, ILUMINAÇÃO CÊNICA E 
PREVENÇÃO E COMBATE DE INCÊNDIO E 
PÂNICO DO TEATRO MUNICIPAL JOÃO 
CAETANO, nos termos do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar o servidor THIAGO DIAS 
TRUGILHO, ocupante de cargo público, mat. 
nº 49.780, CPF: xxx.xxx.107-76, para exercer 
a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 14 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMOB Nº 12/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de 
suas atribuições legais e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o disposto no artigo 9º. do Decreto Muni-
cipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor THAUAN PARA-
GUASSU ARAÚJO MARINS DA SIL-
VA ocupante de cargo público, mat. nº 50.081, 
CPF: xxx.xxx.067-80, e o servidor VINÍCYUS 
MONTEIRO VELOSO, ocupante de cargo 
público, mat. nº 54.647, CPF: xxx.xxx.627-08 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO do Processo nº 4816/2023, contrato 
SEMOB nº 06/2024, relativo a  EXECUÇÃO 
DE REFORMA DE PRAÇA NO BAIRRO RETI-
RO SÃO JOAQUIM, e na ausência justificada 
destes, designar o servidor EVELYN DA COS-
TA FONSECA MATTOS ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.074, CPF: xxx.xxx.337-71, 
para exercer a função de fiscal substituto. 
Art.2°- Designar a servidora MARINA DE GOÍS 
PEREIRA DE JESUS, matricula nº 44.915, 
CPF: xxx.xxx.437-30, para exercer a função de 
GESTOR DO CONTRATO decorrente do pro-
cesso nº 2016/2023, contrato SEMOB nº 
06/2024, relativo a  EXECUÇÃO DE REFOR-
MA DE PRAÇA NO BAIRRO RETIRO SÃO 
JOAQUIM, nos termos do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar o servidor THAUAN PARA-
GUASSU ARAÚJO MARINS DA SIL-
VA ocupante de cargo público, mat. nº 50.081, 
CPF: xxx.xxx..067-80, para exercer a função 
de GESTOR SUBSTITUTO. 
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Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº. 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº. 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 14 de março de 2024. 
Uilton Afonso Viana Filho - Secretário Munici-
pal de Obras - Mat. 45.200 
 
RESOLUÇÃO SEMFAT Nº 11/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais e após a 

verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores Cézar Caetano 
Sabiá Neto, ocupante de cargo público, mat. nº 
44.794, CPF nº xxx.xxx.827-90 e Diogo Antô-
nio da Silva, ocupante de cargo público, mat. 
nº 30.930, CPF nº xxx.xxx.687-29 para exercer 
a função de FISCAL DE CONTRA-
TO do Processo administrativo nº 2944/2020, 
contrato SECTI nº 35/2020, relativo 
a contratação de serviços de locação de licen-
ça de uso de software de elaboração e indexa-
ção de textos legislativos, na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada destes, designar o servidor Igor 
Kalon Lopes Paura, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 48.006, CPF nº xxx.xxx.327-01, 
para exercer a função de fiscal substituto e 
designar a servidora Brenda Cristina Freitas 
Borges, ocupante do cargo público, mat. n° 
51.368, CPF n° xxx.xxx.907-09, para exercer a 
função de fiscal suplente.  

Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Ferreira Damasceno, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 47.621, CPF nº xxx.xxx.737-67, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SECTI nº 35/2020 decorrente do Pro-
cesso nº 2944/2020 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º - Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de março de 2024. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário 
Municipal de Fazenda e Tecnologia - Matrícula 
44.728 
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Contrato: 
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Ato de Inexigibilidade de Licitação e Ratifi-
co: 
 
Considerando que consta dos autos o projeto 
básico/termo de referência com a devida ca-
racterização do objeto solicitado; Consideran-
do que está devidamente caracterizada a ne-
cessidade da presente contratação; Conside-
rando que consta previsão orçamentária para a 
realização da presente despesa; Considerando 
que consta dos autos a proposta formal; Consi-
derando que consta dos autos o parecer jurídi-
co favorável; e Considerando, finalmente, esta-
rem presentes nos autos do processo nº 
684/2024 os pressupostos autorizativos da 
legislação que rege a matéria, onde restou 
evidenciada a inviabilidade de competição, 
decido pela contratação direta através de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada a 

Contratação e empresa especializada para a 
prestação de serviços de fornecimento de 
energia elétrica para o exercício de 2024, em 
favor de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., 
inscrita no 33.050.071/0001-58. O valor da 
contratação é de R$ 8.017,47 (oito mil e de-
zessete reais e quarenta e sete centavos). O 
presente ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO está fundamentado nos termos do artigo 
74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Itaboraí, 15 de 
março de 2024. Rafael Souza Vieira de Mora-
es - Subsecretario Municipal de Governo - 
Matrícula 44.770 / RATIFICO: Considerando 
as informações acima, e, especialmente esta-
rem presentes nos autos os pressupostos 
autorizativos da legislação que rege a matéria, 
RATIFICO o ATO de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, destinada a Contratação e empre-
sa especializada para a prestação de serviços 

de fornecimento de energia elétrica para o 
exercício de 2024, em favor de AMPLA ENER-
GIA E SERVIÇOS S.A, inscrita no 
33.050.071/0001-58. Processo administrativo 
nº. 684/2024. Valor da contratação: R$ 
8.017,47 (oito mil e dezessete reais e quarenta 
e sete centavos). Fundamentação legal: artigo 
74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. E, para a 
eficácia dos atos, DETERMINO que o presente 
ATO seja publicado na imprensa oficial, confor-
me prevê o artigo 72, parágrafo único, da Lei 
Nacional nº. 14.133/2021. Itaboraí, 15 de mar-
ço de 2024. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da 
Silva - Secretario Municipal de Governo - CPF 
nº 096.716.697-78 - Matrícula 44.716. 
 

 

EDITAIS 
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Comunicado: 
 
HABILITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ - 
PMI , por meio da Comissão extraordinária de 
avaliação e habilitação das empresas interes-
sadas no credenciamento para viabilizar esta-
gio curricular, não remunerado junto aos Ór-
gãos e Entidades da Administração Pública, 
após a avaliação dos documentos apresenta-
dos para o credenciamento nos termos do 
Edital de Chamamento Público SEMGOV nº 
01/2023, cujo objeto é o credenciamento de 
Instituições públicas e privadas de Ensino (IE) 
para viabilizar Estágio Curricular, não 
remunerado, aos alunos regularmente 
matriculados e com frequência efetiva em 
Cursos Regulares de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio e Superior, junto aos 
órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal Direta, Autarquias e Fundações, 
conforme as condições descritas no Edital e 
seus anexos, torna público que foi DEFERIDO 
o pedido de credenciamento da instituição 
FACES Faculdade Cooperar de Educação 
Superior, CNPJ 36.345.073/0001-62, para as 
atividades supracitadas. VÁLIDO POR 60 
MESES. Itaboraí, 14 de março de 2024. 
Priscila Braga Novis - Presidente da Comissão 
- Matrícula 31.266 / Ana Claudia Pereira da 
Silva - Membro / Carlos Mauricio da F. Mello 
Filho - Membro / Beatriz Araújo Vieira - 
Membro / Renata de Almeda Bezerra -   
Membro / Publique-se. Pedro Ricardo Ferreira 
Queiroz da Silva - Secretário Municipal de 
Governo - Matrícula 44.716 
 

 
 
Julgamento: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO JUREFI - 
Junta de Recursos Fiscais  
Data de Julgamento: 19/03/2024 (terça feira)  
Horário: 17h por Videoconferência (conforme 
Decreto nº 133 art. 2º § 3º ) 
Processo SF 3807/2023 (apenso SF 
2868/2023) Itaú Unibanco S.A, 
Processo SF 1711/2023 (apenso 829/2023) 
Itaú Unibanco; 
Processo SEI 325/2023-34 Itaú Unibanco S.A; 
Processo SF 1710/2023 (apenso 827/2023) 
Itaú Unibanco S.A. 
 

 
 
Corrigenda: 
 
Decreto nº 55, de 15 de março de 2024, Publi-
cado no Jornal DOE-ITA de 14/03/2024, ed. 
n.,º 52, Ano VI 
 
Onde se lê: Art. 2º  ...... § 1º O CIEA será 
composto com indicação de 02 (dois) mem-
bros, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente 
das seguintes Secretarias e Conselho Munici-
pal de Saúde: 
I - Secretaria Municipal de Governo; 
II - Procuradoria Geral do Município;  
III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social; 
IV - Secretaria Municipal de Fazenda e Tecno-
logia; 
V - Secretaria Municipal de Saúde;  
VI - Secretaria Municipal de Educação;   
VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social;  
VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico;   
IX - Secretaria Municipal de Trabalho e Renda;   
X - Secretaria Municipal de Habitação e Servi-
ços Sociais;   
XI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo;  
XII - Secretaria Municipal de Obras;   
XIII - Secretaria Municipal de Agricultura;   
XIV - Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos;   
XV - Secretaria Municipal de Comunicação 
Social;   
XVI - Ouvidoria Municipal.   
 
Leia-se: Art. 2º  ...... § 1º O CIEA será com-
posto com indicação de 02 (dois) membros, 
sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente das 
seguintes Secretarias e Conselho Municipal de 
Saúde:  
I - Secretaria Municipal de Governo; 
II - Procuradoria Geral do Município;  
III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social; 
IV - Secretaria Municipal de Fazenda e Tecno-
logia; 
V - Secretaria Municipal de Saúde;  
VI - Secretaria Municipal de Educação;   
VII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;   
VIII - Secretaria Municipal de Trabalho e Ren-
da;   
IX - Secretaria Municipal de Habitação e Servi-
ços Sociais;   
X - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo; 
XI - Secretaria Municipal de Obras;   
XII -  Secretaria Municipal de Agricultura;   
XIII Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 
XIV - Secretaria Municipal de Comunicação 
Social;   
XV - Ouvidoria Municipal. 

AVISOS 
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